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Ata da 33ª Sessão Especial da Assembleia Legislativa 

do Estado da Bahia, 

em 23 de maio de 2018. 

Presidência do Senhor Deputado Vitor Bonfim, ad hoc. À hora marcada, o Sr. Presidente, 

invocando a proteção de Deus, declarou aberta a Sessão Especial com a finalidade de outorgar o 

Título de Cidadão Baiano ao Sr. Almir Garnier Santos, Vice-Almirante e Comandante do 2º 

Distrito Naval, proposta pelo Deputado Angelo Almeida. A Mesa dos trabalhos foi composta pelos 

Srs.: Deputado Angelo Almeida; Deputado Pastor Sargento Isidório; Baltazar Miranda Saraiva, 

Desembargador do Tribunal de Justiça da Bahia, representando o Presidente do Tribunal de Justiça, 

Desembargador Gesivaldo Nascimento Brito; Bebeto Galvão, Deputado Federal; Marcos André da 

Silva Alvim, General de Divisão, Comandante da 6ª Região Batalhão Militar; Arnon, Vice-Almirante, 

Ex-Comandante do 2º Distrito Naval; Coronel Gomes, Chefe da Casa Militar do Governador do Estado 

da Bahia; Antonio José Barbosa, Subcomandante Coronel PM, representando o Comandante-Geral 

da Polícia Militar, Coronel Anselmo Brandão; José Henrique Kaipper, Coronel-Aviador, Comandante 

da Base Aérea de Salvador; José Ribeiro Braga Neto, Coronel, representando o Comandante do 

Corpo de Bombeiros, Coronel Francisco Luiz Teles; Henrique Carballal, Vereador de Salvador; Otoniel 

Filho, Presidente da Sociedade Amigos da Marinha (Soamar); e Nelson José de Carvalho, Diretor da 

Asssociação Baiana de Imprensa. O Sr. Presidente designou os Deputados Angelo Almeida e Pastor 

Sargento Isidório para conduzir o homenageado ao Plenário Orlando Spínola, onde foi recepcionado 

com o caloroso aplauso dos presentes. Após a execução do Hino Nacional pela Banda de Música do 

Comando do 2º Distrito Naval, sob a regência do Maestro Suboficial Anchieta, o Deputado Angelo 

Almeida discorreu sobre a trajetória do homenageado, desde o início, em 1978, na Escola Naval, até 

o vice-almirantado em 2014. Classificou o Vice-Almirante Almir Garnier como uma pessoa 

extraordinária, ressaltando o trabalho realizado no Ministério da Defesa com o Ex-Ministro Jaques 

Wagner e o compromisso com a Bahia ao assumir, em janeiro de 2017, o Comando do 2° Distrito 

Naval de Salvador, cuidando das costas baiana, pernambucana e sergipana, e das águas de Minas 

Gerais. Afiançou que o trabalho, a dedicação e o compromisso do homenageado com a Bahia o 

tornam merecedor do Título. Por fim, disse que se o Vice-Almirante Almir Garnier "luta por nós, 

acredita em nós e realiza um trabalho de excessivo empenho por nós, merece ser um de nós, merece 

ser um baiano". O Sr. Presidente, em nome do Poder Legislativo da Bahia, convidou o Deputado 

Federal Bebeto Galvão e o Vice-Almirante Arnon para, em conjunto, entregarem o Título de Cidadão 

Baiano ao homenageado. O Sr. Almir Garnier Santos disse que este Título envaidece não só a ele, 

mas a toda a Marinha do Brasil. Afirmou que a Marinha é uma instituição séria, que sempre lutou para 
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dar liberdade, independência e dignidade ao povo brasileiro, especialmente aos baianos. Relembrou 

heróis e desconhecidos marinheiros que lutaram nas guerras pela integridade territorial brasileira. 

Destacou o apoio e o incentivo que recebe do povo baiano e dos poderes constituídos, o que torna 

mais fácil a realização de ações cívico-sociais de sucesso pela Marinha. Falou que aqueles que 

ingressam nas Forças Armadas devem exibir os melhores valores morais, pois o que se espera 

desses homens e mulheres é a grandeza de cárater, a coragem, a honestidade de propósitos e a 

dedicação ao serviço da Pátria. Registrou sinceras manifestações de apreço à Bahia, garantindo que 

o povo baiano pode contar com a Marinha de dia ou de noite, no sol ou na chuva, na paz ou na guerra. 

Após a execução do Hino da Bahia pela Banda de Música do Comando do 2º Distrito Naval, sob a 

regência do Suboficial Anchieta, o Sr. Presidente, em nome do Poder Legislativo da Bahia, agradeceu 

a presença de todos e declarou encerrada a Sessão. 

PRESIDENTE –  

1º SECRETÁRIO – 

2º SECRETÁRIO – 


